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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANGUARETAMA

GABINETE DO PREFEITO

LEI Nº 848, DE 31 DE MAIO DE 2023

“Declara  patrimônio  cultural  imaterial  do  Município  de
Canguaretama/RN  a  festa  da  padroeira  de  Nossa  Senhora  de
Fátima do distrito de Piquiri e dá outras providências.”
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CANGUARETAMA, Estado do Rio Grande
do Norte, FAZ SABER que a Câmara Municipal de Vereadores ao
aprovar, sanciona a seguinte Lei Municipal:

 

Art. 1º Fica declarado como Patrimônio Cultura e Imaterial de
Canguaretama/RN a “FESTA DA PADROEIRA NOSSA SENHORA DE FATIMA
DO DISTRITO DE PIQUIRI”.
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Art. 2º – O referido evento ocorrer-se á todos os anos no
período compreendido entre os dias 01 de maio à 13 de maio.

 

Parágrafo Único: Entende como Patrimônio Cultural Imaterial as
práticas,  representações,  conhecimentos  e  técnicas
transmitidas de geração em geração e constantemente recriados
pelas comunidades e grupos em função de seu ambiente, de sua
interação  com  a  natureza  e  de  sua  história,  gerando  um
sentimento de identidade e continuidade, contribuindo assim
para  promover  um  bem  estar  das  pessoas  com  respeito  a
diversidade  cultural  e  à  criatividade  humana.

 

Art. 3º. Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.

 

Palácio Octávio Lima, Canguaretama/RN, em 31 de maio de 2023.
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os  cargos  da  Secretaria
Municipal de Saúde, extingue
e cria cargos em comissão e
dá outras providências.”

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANGUARETAMA

GABINETE DO PREFEITO

LEI Nº 847, DE 25 DE MAIO DE 2023

“Altera  o  Art.  59  da  Lei  Complementar  nº  036/2019,
reestruturando os cargos da Secretaria Municipal de Saúde,
extingue e cria cargos em comissão e dá outras providências.”

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CANGUARETAMA, Estado do Rio Grande
do  Norte,  FAZ  SABER  que  a  Câmara  Municipal  de  Vereadores
aprovou e ele sanciona a seguinte Lei Municipal:

 

Art. 1º Altera o Art. 59, da Lei Complementar nº 036/2019, no
tocante aos cargos em comissão da Secretaria Municipal de
Saúde, ficando extintos os cargos previstos no Anexo I desta
Lei.

 

Art. 2º – Ficam criados na Secretaria Municipal de Saúde os
cargos previstos no Anexo II dessa Lei.
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Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
modificando-se as disposições em contrário.

 

Palácio Octávio Lima, Canguaretama/RN, em 24 de maio de 2023.

 

JOÃO WILSON DE ANDRADE RIBEIRO FILHO

Prefeito Constitucional

 

ANEXO I

 

QUADRO FUNCIONAL DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

CARGOS EXTINTOS REMUNERAÇÃO BÁSICA

ASSESSORIA TECNICA R$ 1.300,00

DIRETORIAS  

DIRETOR DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO BÁSICA R$ 3.000,00

DIRETOR VIGILANCIA EM SAUDE R$ 3.000,00

DIRETOR MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE R$ 3.000,00

DIRETOR CONTROLE,AVALIAÇÃO E AUDITORIA R$ 3.000,00

COORDENAÇÕES  

COORDENAÇÃO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE R$ 1.800,00

COORDENAÇÃO SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 1.800,00

COORDENAÇÃO SAÚDE BUCAL R$ 1.800,00

COORDENAÇÃO SAD R$ 1.800,00

COORDENAÇÃO NUTRIÇÃO R$ 1.800,00

COORDENAÇÃO PSE R$ 1.800,00

COORDENAÇÃO VIGILANCIA EPIDEMIOLOGICA R$ 1.800,00



COORDENAÇÃO VIGILANCIA AMBIENTAL R$ 1.800,00

COORDENAÇÃO CAPS R$ 1.800,00

COORDENAÇÃO CENTRO DE REFERENCIA E
ESPECIALIDADES

R$ 1.800,00

COORDENAÇÃO SETOR LABORATÓRIO R$ 1.800,00

COORDENAÇÃO SETOR SAMU R$ 1.800,00

COORDENAÇÃO SETOR PLANTOES R$ 1.800,00

COORDENAÇÃO SETOR CEO R$ 1.800,00

COORDENAÇÃO SETOR FARMACIA BASICA R$ 1.800,00

COORDENAÇÃO SETOR DE REPAROS E MANUTENÇÃO R$ 1.800,00

COORDENAÇÃO SETOR DE TRANSPORTE R$ 1.800,00

COORDENAÇÃO TESOURARIA R$ 1.800,00

TOTAL GERAL R$ 45.700,00
 

ANEXO II

 

CARGOS DESCRIÇÃO SUMÁRIA DE ATIVIDADES QUANT
CARGA
HORARIA

REMUNERAÇÃO

DIRETOR DA
ASSISTENCIA
FARMACEUTICA

Planejar, coordenar e executar as atividades de
assistência farmacêutica, no âmbito da saúde

pública; Gerenciar o setor de medicamentos como
selecionar, programar, receber, armazenar,

distribuir e dispensar medicamentos e insumos, com
garantia da qualidade dos produtos e serviços.

1 40H R$ 3.000,00

DIRETOR DA
ESTRATEGIA
SAUDE BUCAL

Consolidar os serviços odontológicos, otimizando
assim o processo de trabalho dos profissionais
Dentistas e Tsb, garantindo a saúde bucal dos
usuários; Planejar as atividades de promoção e
prevenção nas Unidades e nas escolas, como o
próprio PSE (Programa Saúde na Escola) exige.

Monitorar e analisar os relatórios de produção para
o cumprimento das metas, quanto aos atendimentos;
Gerenciar os materiais de insumos e equipamentos
odontológicos; Ser o elo entre a saúde bucal da

atenção básica para o CEO (Centro de Especialidades
Odontológicas);

1 40H R$ 3.000,00



DIRETOR DA
ESTRATEGIA
SAUDE DA
FAMILIA

Garantir o planejamento em saúde, a gestão e
organização do processo de trabalho, coordenando as
ações no território, promovendo a integração das

Equipes e Unidades da Estratégia e Saúde da Família
com outros serviços dentro da Rede de Atenção à

Saúde

1 40H R$ 3.000,00

DIRETOR DA
REDE DE

URGENCIA E
EMERGENCIA

Planejar, supervisionar, coordenar, gerenciar e
dirigir as atividades da rede de Média e Alta

Complexidade ( Pronto Atendimento, CAPS, CEO, SAMU,
Centro de Referências e Unidades de plantão de base

de ambulâncias das comunidades. Supervisionar o
desempenho do atendimento e o bem estar dos
pacientes, profissionais, os cuidados com a
infraestrutura; Elaborar relatórios técnicos;

Viabilizar o cumprimento das normas técnicas de
biossegurança na execução de suas atividades;

Manter comportamento ético e zelar pela conduta
ética dos profissionais em geral; Promover o senso

de equipe entre os profissionais, ou seja,
cooperação, diálogo e trabalho em equipe; Garantir

o atendimento aos requisitos legais para
funcionamento da unidade, acompanhamento a

solicitação e atualização de dados e documentos
legais; Garantir a efetiva comunicação interna;
Coordenar e supervisionar todos os setores da

unidade, estabelecendo um elo entre a Diretoria e
todos os Encarregados e Coordenadores; Monitorar e
controlar os indicadores de produtividade, exemplo:
– Tempo médio de atendimento; – Taxa de ocupação; –
Média de permanência; – Entre outros. Monitorar e

garantir o alcance das metas qualitativas e
quantitativas

1 40H R$ 3.000,00

DIRETOR DA
UNIDADE DE

SAUDE BARRA DE
CUNHAU

Ser Responsável Técnico da equipe de enfermagem e
equipe de condutores, Auxiliares de Serviços Gerais
e Vigias. Responsável pelas escalas de serviço bem
como todas as rotinas administrativas direcionadas
a equipe. Atuar como representante do setor em

reuniões internas e externas; Promover treinamento
e capacitação dos subordinados; Acompanhar o

cumprimento das rotinas; Acompanhar o
desenvolvimento das atividades do setor, de forma a

avaliar o desempenho, interesse, dificuldades e
necessidades da equipe. Verificar a presença dos

funcionários no setor, conferindo faltas, atrasos e
licenças, realocando-os conforme a necessidade;
Contribuir para o alcance dos objetivos e metas

estabelecidos pela empresa; Promover atividades de
integração, educação continuada, conscientização

nas unidades.

1 40H R$ 3.000,00



DIRETOR DA
UNIDADE DE

SAUDE PIQUIRI

Ser Responsável Técnico da equipe de enfermagem e
equipe de condutores, Auxiliares de Serviços Gerais
e Vigias. Responsável pelas escalas de serviço bem
como todas as rotinas administrativas direcionadas
a equipe. Atuar como representante do setor em

reuniões internas e externas; Promover treinamento
e capacitação dos subordinados; Acompanhar o

cumprimento das rotinas; Acompanhar o
desenvolvimento das atividades do setor, de forma a

avaliar o desempenho, interesse, dificuldades e
necessidades da equipe. Verificar a presença dos

funcionários no setor, conferindo faltas, atrasos e
licenças, realocando-os conforme a necessidade;
Contribuir para o alcance dos objetivos e metas

estabelecidos pela empresa; Promover atividades de
integração, educação continuada, conscientização

nas unidades.

1 40H R$ 3.000,00

DIRETOR DE
CONTRATOS,
CONVÊNIO E

CONSORCIOS DA
SAUDE

Contribuir para o fortalecimento e resolutividade
das demandas apresentadas pelos usuários dos
serviços de saúde, a partir da colaboração

recíproca com os entes conveniados/consorciados e
contratados por meio da execução de serviços e

políticas públicas com maior eficiência, agilidade,
transparência, racionalizando e otimizando o uso

dos recursos públicos destinados para esta
finalidade

1  R$ 3.000,00

DIRETOR DO
CENTRO DE
REFERÊNCIA

Realizar tarefas administrativas básicas e de
suporte; Supervisão da equipe e estabelecimento;

Liderar e motivar a equipe de trabalho; Estabelecer
metas a serem cumpridas, para otimização dos
serviços prestados; Organizar uma agenda de

consultas e cronogramas; Propor alternativas de
transformação diante da realidade para conseguir
atender a população Monitorar e acompanhar as

produções realizadas pelos profissionais

1 40H R$ 3.000,00

DIRETOR DO
SETOR DE

LABORATÓRIO

Supervisionar o uso do laboratório bem como seus
pontos de coletas, logísticas nos distritos; Ser
responsável pelo funcionamento do laboratório bem

como solicitar reparo de seus maquinários;
Supervisionar, elaborar escalas mensais dos

plantonistas de nível médio e superior. Realizar e
receber pedido de insumos mensais. Elaborar rotina

própria para a solicitação de material;
Responsabilizar-se pelo controle e procedimentos
necessários para a manutenção dos equipamentos de
laboratórios; Apresentar, mensalmente produção de

indicadores e semestralmente, relatórios

1 40H R$ 3.000,00



DIRETOR DO
SETOR DE

PROCESSAMENTO
DE DADOS

Garantir e gerenciar o funcionamento dos sistemas
de informática e sistemas relacionados a Secretaria
de Saúde. Ser responsável pelo Suporte e Manutenção
de Redes e equipamentos de Informática. Gerenciar e

organizar o Setor de Processamentos de Dados e
programas relacionados ao mesmo. Gerenciar os

Programas e sistemas relacionados a Processamento
de Dados da Secretaria Municipal de Saúde, bem como
gerir a equipe pertencente ao setor. Gerenciar a

manutenção e segurança das informações, dos
servidores e dos equipamentos da rede. Viabilizar o
desenvolvimento, atualização e softwares, que sejam
identificados como necessários para a Secretaria
Municipal de Saúde. Assessorar no processo de
aquisição dos equipamentos de informática.

1 40H R$ 3.000,00

DIRETOR DO
SETOR DE
PRONTO

ATENDIMENTO

Acompanhar as atividades da Urgência e Emergência
da Unidade de Pronto Atendimento; Planejar,

executar, controlar e acompanhar os serviços de
baixa e média complexidade realizados; Viabilizar
estratégias de gestão que garantam a execução da

Política Municipal de Saúde no âmbito da Unidade de
Pronto Atendimento. Desenvolver atividades

relacionadas com o planejamento, organização,
orientação, coordenação, decisão, execução e

implementação das diretrizes da área administrativa
e de infraestrutura da Unidade de Pronto

Atendimento; Administrar as atividades relacionadas
ao controle, conservação, movimentação e manutenção
preventiva de instalações físicas, equipamentos,
máquinas e mobiliário; Coletar, atualizar dados,
indicadores e estatísticas dos serviços; Realizar
outras atividades correlatas ao modelo de atenção

vigente

1 40H R$ 3.000,00

DIRETOR DO
SETOR

MANUTENÇÃO
PREDIAL E

EQUIPAMENTOS

Desenvolver procedimentos de manutenção e garantir
o funcionamento das unidades de saúde. Realizar
inspeção nas instalações para identificar e
resolver problemas. Verificar as instalações

elétrica e hidráulica das unidades de saúde para
garantir a funcionalidade. Projetar, organizar,
liderar e monitorar todo o processo de manutenção
de todos os equipamentos permanentes (mobília, ar
condicionado, equipamentos medico- hospitalar,

dentre outros) das unidades de saude

1 40H R$ 3.000,00



DIRETOR DO CEO

Realizar entrevistas para definir qualificações dos
especialistas do CEO; Acompanhar produtividade da

equipe; Realizar pedido de material para
desenvolvimento das atividades diárias; Solicitar

sempre que necessário a administração a
substituição de equipamentos defeituosos e suas

manutenções; Enviar para a administração sempre que
ocorrer atestados dos colaboradores; Garantir as

boas práticas de atendimento aos usuários.
Verificar periodicamente a qualidade dos

equipamentos imobilizados e solicitar suas
eventuais manutenções e substituição.

1 40H R$ 3.000,00

GERÊNCIA

GERENTE DO
SETOR

REGULAÇÃO

Garantir o acesso aos serviços de saúde
disponibilizados de forma adequada, em conformidade

com os princípios de equidade e integralidade;
Elaborar, disseminar e implantar protocolos de
regulação do acesso; Diagnosticar, adequar e

orientar os fluxos regulatórios da assistência;
Construir e viabilizar as grades de referência e
contrarreferência; Integrar as ações de regulação
entre as centrais de regulação regional; Coordenar
a pactuação de distribuição de recursos em saúde

entre as centrais de regulação regionais; Coordenar
a integração entre o sistema de regulação estadual
e o municipal; Subsidiar o gestor de informações
sobre insuficiência de ofertas em saúde, fila de

espera e indicadores de aproveitamento das ofertas;
Pactuar junto aos prestadores o fluxo de utilização
das ofertas contratadas; Participar do processo de
contratação dos diversos serviços em saúde, bem
como das readequações contratuais; Promover a
interlocução entre o Sistema de Regulação e as

diversas áreas técnicas de atenção à saúde; Efetuar
a regulação médica, exercendo autoridade sanitária
para garantia do acesso, baseado em protocolos,
classificação de risco e demais critérios de

priorização, tanto em situação de urgência quanto
para procedimentos eletivos; Fazer a gestão da

ocupação de leitos disponíveis e do preenchimento
das vagas nas agendas de procedimento eletivos das
unidades de saúde; Padronizar as solicitações de
procedimento por meio dos protocolos de acesso,
levando em conta os protocolos assistenciais;

Executar o processo autorizativo para realização de
procedimentos de alta complexidade e internações

hospitalares

1 40H R$ 2.500,00

COORDENAÇÕES



COORDENADOR DO
SETOR DE
PRONTO

ATENDIMENTO

Elaboração e alimentação de planilhas; Realização
de processos administrativos e outros referente a

admissão, demissão, retorno ao trabalho.
Organização de arquivos de documentos de

funcionários; Atendimento as demandas de, folha de
ponto etc. Realizar os lançamentos da movimentação
de saídas no sistema; Monitorar nível de estoque;

Organizar o almoxarifado; Enviar e conferir
materiais diversos aos setores; Atendimento em
demandas administrativas. Auxiliar o Diretor de
Pronto atendimento bem como os coordenadores da

unidade.

1 40H R$ 1.800,00

COORDENADOR DE
UNIDADE DE

SAUDE

Supervisionar o desempenho do atendimento aos
usuários bem como as atribuições de todos os

servidores da unidade; Desenvolver relatórios,
ofícios, planilhas e atividades rotineiras;

Conhecer os serviços ofertados pela Secretaria e
procurar disponibilizá-los levando em consideração

os serviços básicos, as especialidades e as
categorias profissionais disponíveis; Articular em

prol da Unidade Básica de Saúde e SMS com
persistência e determinação, impedindo que

conflitos de interesses interfiram na atuação junto
a SMS, buscando a quem se reportar caso tenha
dificuldades e necessidades, buscar sempre

melhorias para unidade , bem como informar aos
setores responsáveis sobre manutenção estrutural e

de equipamentos; Negociar as atividades de
interesse da Unidade Básica de Saúde com mediação
dos conflitos, equilíbrio e equidade, visando a um

resultado mais eficiente para a organização,
motivando os servidores a cumprirem a função do SUS

e a buscarem o alcance das metas da SMS;
Desenvolver relacionamento interpessoal positivo

com diálogo, escuta qualificada e empática, ouvindo
com atenção e sem fazer prejulgamentos, favorecendo

um ambiente agradável para a execução das
atividades, humanizando o atendimento ao cidadão;

Cumprir as atividades inerentes à função com
responsabilidade, assiduidade e organização,
mantendo comprometimento com a comunidade, a

Unidade Básica de Saúde e SMS; Direcionar a atenção
ao servidor e ao cidadão com sensibilidade,

cordialidade e respeito, levando em consideração as
demandas sociais e organizacionais, prestando

auxílio quando necessário; Gerenciar, coordenar e
representar a sua equipe bem colo dialogar com os

profissionais em especial Enfermeiros.

1 40H R$ 1.800,00

TOTAL GERAL
R$

45.100,00
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Talison Dantas

Código Identificador:49F256CB
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ATA DA 11ª SESSÃO ORDINÁRIA
DO 3º PERÍODO LEGISLATIVO DA
LEGISLATURA  2021-2024  DA
CÂMARA  MUNICIPAL  DE
CANGUARETAMA  (CMC)  REALIZADA
NO DIA 23 DE MAIO DE 2023.

CÂMARA MUNICIPAL DE CANGUARETAMA
ATA

ATA  DA  11ª  SESSÃO  ORDINÁRIA  DO  3º  PERÍODO  LEGISLATIVO  DA
LEGISLATURA  2021-2024  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  CANGUARETAMA
(CMC) REALIZADA NO DIA 23 DE MAIO DE 2023.

Aos vinte e três dias do mês de maio do ano de dois mil e
vinte  e  três,  nesta  cidade  e  sede  do  Município  de
Canguaretama, comarca de mesmo nome, Estado do Rio Grande do
Norte,  às  nove  horas  e  cinquenta  minutos  (09h50min),  foi
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iniciada a décima primeira sessão ordinária, sob a Presidência
do Excelentíssimo Senhor VENICÍUS RANIERE SOARES DE SANTANA
que em nome do povo canguaretamense declarou aberta sessão
cumprimentando  presentes  e  àqueles  que  estavam  assistindo
pelas  redes  sociais,  em  seguida  deu  início  ao  PEQUENO
EXPEDIENTE convidando o vereador Leandro Varela a fazer uso da
tribuna.  Leandro  parabenizou  os  aniversariantes  do  dia,
vereadores Romilson e Fábio, e em seguida convocou a população
para audiência pública. Ressaltou a necessidade de discutir o
assunto  da  drenagem,  que  as  pessoas  estão  passando
dificuldades  com  a  água  da  chuva  entrando  em  suas  casas.
Afirmou que a audiência não resolve tudo, mas pode mobilizar
alguns setores, segundo ele, só com um estudo técnico poderá
solucionar aquela situação, que é preciso um projeto sério
para resolver a situação. Ele ressalta que ver o município
fazendo várias consultorias, mas que em relação ao assunto
abordado, não tem nenhuma e se tem ele não viu ainda, que já
houve um projeto no passado e que não deu certo, que é preciso
procurar os órgãos competentes para que assim possam analisar
essa situação, junto com esta casa. Salienta que as emendas
impositivas,  até  agora,  pelo  que  ele  sabe,  não  foram
executadas  apesar  todos  terem  decidido  que  50%  iriam  ser
injetado na saúde, o que dá um valor de mais de seiscentos mil
reais, que solicitou ao órgão público que faça um relatório de
como está o andamento. O Vereador Múcio faz uso da tribuna e
começa sua fala parabenizando os vereadores Fábio e Romilson
pelo aniversário e cumprimenta a todos presentes e os que
estão assistindo pelas redes socias. Aproveita o momento para
convidar  a  população  para  a  Audiência  Pública,  diz  que  é
ciente das dificuldades que o povo de Canguaretama sofre com
as águas das fortes chuvas e que é sempre tempo de lutar por
melhorias. Fala que no Bairro Oceania, a caixa econômica, os
engenheiros e os empresários fizeram estudos e mesmo assim não
tinha noção dos alagamentos, e que isso a natureza não avisa,
por mais que tenha previsões e investimentos. Destaca que,
para resolução dos problemas é preciso a união dos órgãos, da
população  e  principalmente  do  poder  público  e  que  essa



dificuldade  já  vem  de  outras  administrações.  O  vereador
Romilson faz uso da tribuna cumprimentando os presentes e os
que estão assistindo pelas redes socias e parabeniza o   
vereador Fabio e agradece a Deus por mais um ano de vida.
Ressalta que já passou por vários mandatos nesta casa e nunca
viu um prefeito fazendo uma visita, mas que, o prefeito deste
mandato, sempre se faz presente. O vereador Juan faz uso da
tribuna  e  cumprimenta  os  presentes  àqueles  que  estão
assistindo pelas redes socias e aproveita para parabenizar os
vereadores Fabio e Romilson por seu aniversário. Fala que na
última sexta feira recebeu uma ligação de um colega da Cosern
falando  que  mais  um  conjunto  de  Barra  do  Cunhaú  será
beneficiado com iluminação pública, que serão as ruas próximo
ao campo de futebol, afirma que foi reivindicação dele. Diz
que desde o início desse mandato, em Barra do Cunhaú já teve
muitas conquistas o que o deixa muito feliz. Afirma ainda que
em conversa com a Senadora Zenaide conseguiu uma emenda para
Barra do Cunhaú e graças a Deus, todos os planos estão muito
perto de se realizarem naquela comunidade, que irá  receber
mais de trezentos mil reais para o calçamento e que no projeto
colocou o conjunto olho d`agua, acredita que aquela comunidade
sofre muito no período de chuvas e  espera demais que esse
recurso entre para a conta da prefeitura e que o mais breve
possível ele seja executado e acredita que é dever e obrigação
dos  vereadores  correr  atrás  de  recursos  para  ajudar  o
município.  O  Vereador  Fábio  pede  a  fala  e  agradece  aos
vereadores pelas felicitações e pede a Deus discernimento para
dá continuidade nos trabalhos na Casa, que está sempre em
busca de um bem comum para a população trazendo uma melhor
qualidade de vida para todos. PEQUENO EXPEDIENTE, o Senhor
Presidente  convocou  o  1º  secretário  vereador  Elvis  Felipe
Amaro   a  fazer  a  chamada,  onde  constou  a  presença  dos
vereadores: Anchelly Jaciara Rodrigues Silva, Fábio Nunes da
Silva, Leandro Varela dos Santos, Paulo Roberto da Silva,
Elvis  Felipe  Amaro  dos  Santos,  Joel  Emanoel  Andrade  dos
Nascimento,  Venícius  Raniere  Soares  de  Santana,  Emanuel
Miqueias Januário e Juan José de Souza Rodrigues, Romilson



Fernandes de Oliveira, Marcio de Vasconcelos e Mucio Martins
de Castro Filho. Verificado o quórum legal o senhor Presidente
solicitou  à  2ª  Secretária,  a  vereadora  Anchelly  Jaciara
Rodrigues Silva para realizar a leitura da ata referente da
10ª  sessão  ordinária  2023,  que  foi  lida  e  aprovada  por
unanimidade dos presentes. Após leitura da ata foi dado início
a leitura das matérias incluídas no EXPEDIENTE como segue:
INDICAÇÃO Nº 029/2023 – Indica que seja feito um estudo de
viabilidade para instituir em caráter de urgência o CONSEG
(Conselho  Comunitário  de  Segurança)  no  Município  de
Canguaretama, de autoria do Vereador Joel de Bal. REQUERIMENTO
Nº 026/2023 – REQUER a mesa Diretora, na forma regimental,
após  aprovação  do  plenário,  oficiar  ao  Senhor  Prefeito
Municipal,  solicitando-lhe  todas  as  notas  fiscais  pagas  e
demais despesas realizadas com o recurso federal recebido e
destinado para execução de ações da defesa civil. Portaria de
nº 2.250 de 12 de julho de 2022 de autoria dos Vereadores
(Marcio  de  Vasconcelos  e  Leandro  Varela).  REQUERIMENTO  Nº
028/2023 – O Vereador que abaixo subscreve, vem nos termos
regimentais vigentes do regimento interno da Câmara Municipal
de  Canguaretama  no  Art.206,  solicita  a  este  Plenário,  a
convocação da Secretaria Municipal de Educação, para prestar
esclarecimentos a esta casa de leis, a respeito do seguinte
ponto: Plano de cargo e salários dos Profissionais da Educação
do Município de Canguaretama, de autoria do Vereador (Leandro
Varela). Concluída a leitura e justificativas das matérias
apresentadas é dado início a ORDEM DO DIA, sendo colocadas em
votação as seguintes matérias: PROJETO DE LEI Nº 014/2023 –
“Altera  o  Art.  59  DA  Lei  Complementar  nº  036/2019,
reestruturando os cargos da Secretaria Municipal de Saúde,
extingue e cria cargos em comissão e dá outras providências.”
Do PODER EXECULTIVO) – (SEGUNDO TURNO). INDICAÇÃO Nº 028/2023
– Requer a distribuição de fardamento para todos os alunos da
rede  pública  do  Município  de  Canguaretama,  de  autoria  do
Vereador  Juan  José  de  Souza  Rodrigues.  A  indicação  foi
retirada do expediente pelo propositor, devido as fardas já
estarem sendo entregues. O presidente solicita ao primeiro



secretário continuidade na leitura das matérias.  INDICAÇÃO Nº
027/2023 – INDICA á mesa diretora desta casa de lei, após
aprovação do Plenário, oficiar ao Poder Executivo Municipal,
que através do setor competente estude a possibilidade de
aquisição  de  um  gerador  de  energia  elétrica  para  atender
demandas do Pronto Atendimento (PA), de autoria dos Vereadores
Marcio de Vasconcelos e Leandro Varela. Todas as matérias
apresentadas,  foram  justificadas  pelos  seus  propositores,
colocadas  em  votação  e  aprovadas  por  unanimidade  pelos
vereadores presentes. O presidente aproveitou a oportunidade
para agradecer a presença dos ex-vereadores e do Prefeito
Municipal  que  estavam  acompanhando  os  trabalhos.   Após
esgotadas as deliberações da ordem do dia o presidente abriu o
tempo  para  a  QUESTÃO  DE  ORDEM,  onde  se  pronunciaram  os
seguintes vereadores: Vereadora Anchelly cumprimentou a todos
os presentes e parabenizou o prefeito pela presença na seção.
Ressaltou ser uma demonstração de compromisso pra com o povo,
e pediu que se faça presente mais vezes. Concluiu sua fala
parabenizando os aniversariantes Romilson e Fabio e o Padre de
Canguaretama  que  aniversariou  no  dia  anterior.  O  vereador
Leandro fala sobre a situação da substituição da secretaria de
Saúde,  que  foi  aprovado  por  unanimidade  a  presença  da
secretária de saúde para prestar esclarecimentos ao público,
que  todos  os  problemas  citados  anteriormente,  nessa  área,
continuam sem solução, salienta que como o regimento não prevê
que uma ex-secretária venha prestar esclarecimento, a não ser
através de uma CPI, que estará colocando um novo requerimento
para não ficar sem resposta. O vereador Miqueias iniciou sua
fala  parabenizando  os  vereadores  Fábio  e  Romilson  pelo
aniversário  e  ressalta  na  última  sessão  foi  aprovado  por
unanimidade  o  projeto  014/23  que  trata  exatamente  de
reestruração dos cargos da secretaria Municipal de Saúde, que
extingui e cria cargos em comissão e que tem como objetivo
final melhor administrar o recurso público, que concorda com a
fala de Leandro quando o mesmo diz que precisam ser utilizados
da melhor maneira possível. O vereador Múcio Martins cita a
questão da festa junina que está se aproximando, que espera



que a secretaria de cultura ou Assistência Social já comecem a
pensar no assunto, diz que foi destinado uma parte do recurso
das emendas impositivas para a cultura, já pensando no apoio
às quadrilhas juninas que a burocracia e falta de leis que
ampare,  muitas  vezes  dificulta  o  processo.  Aproveitou  o
momento para agradecer a presença de Torró. O Vereador Elvis
faz uso do seu tempo na questão de ordem cumprimentando aos
presentes e àqueles que estão assistindo pelas redes sociais e
ao  amigo  Torró,  representante  da  cultura  junina  em
Canguaretama. Diz que os vereadores se reuniram no ano passado
e aprovaram as emendas impositivas e uma pequena parte foi
direcionada à questão da cultura, que destinou dez mil reais,
justamente  para  dar  apoio  e  suporte  à  realização  das
festividades juninas. Que é importante os vereadores estarem
juntos  com  a  Secretaria  competente,  acredita  que  seja  a
Secretaria de Educação e Cultura. O vereador Elvis encerra sua
fala parabenizando aos aniversariantes do dia, os vereadores
Fábio e Romilson, e pede para deixar registrado em ata os
parabéns à sua esposa pelo aniversário no dia anterior. O
vereador Márcio solicita a fala e parabeniza os vereadores
Fábio  e  Romilson,  diz  que  estava  atento  às  palavras  dos
colegas sobre as emendas impositivas enviadas para a área da
cultura, que o poder executivo já devia ter entrado em contato
com o pessoal para ver as necessidades, que acha que só vai
sair a quadrilha de Torró, que tem trinta e dois anos de
tradição do Arraiá da Espiga e que sempre que é procurado por
Torró ele ajuda, que admira a garra que ele tem e que espera
que esse ano o poder executivo ajude, inclusive liberando o
espaço para o evento. O Vereador Paulo pede para utilizar seus
minutos para parabenizar os aniversariantes vereadores Fábio e
Romilson, destaca que existe uma preocupação do prefeito com a
saúde, que isso pode ser visto, nas mudanças que houve na
secretaria, que se a secretária foi despedida, foi porque não
estava fazendo o trabalho como era esperado. O Vereador Joel
deseja boa sorte ao novo secretário de saúde Belchior, afirma
que não tem dúvidas de que ele irá desempenhar um trabalho
digno e espera também que o executivo sempre procure o melhor



para a cidade, que ficou surpreso com a presença do prefeito
acompanhando a sessão, que não se recorda de ter visto outro
gestor  na  câmara  anteriormente.  O  presidente  da  Câmara,
Venícius Raniere, encerra a questão de ordem agradecendo a
presença de todos e pede mais uma vez aos colegas vereadores a
compreensão, diz ser tolerante com o tempo de todos, mas que
cada um tem que respeitar a fala do outro, que isso não está
acontecendo,   salienta  que,  para  não  haver  prejuízo  no
trabalho e na sessão, de ter que está dando tempo, ter que
silenciar microfones ou está pedindo pausa para que os ânimos
sejam acalmados, o melhor é buscar ouvir e levar a discussão
para a próxima sessão ou ir ao gabinete do colega e conversar.
Encerra a sessão explicando para a população como funciona as
emendas  impositivas,  diz  que,  com  a  formação  da  nova  lei
orgânica  tiveram  a  oportunidade  de  ter  direito  a  emendas
impositivas, o que já era utilizado em outros municípios, que
as  emendas  impositivas  nada  mais  são  que  recursos  que  já
existem no município, não é algo que tenha sido destinado por
outro órgão, pelo estado ou pela federação, que realmente é
algo que existe no município e que os vereadores indicam como
deve ser utilizado, que realmente foi destinado uma grande
parte para a área da saúde, que alguns vereadores doaram a
metade e outros destinaram cem por cento, que também teve uma
parte para a cultura e que isso é avaliado pelo poder jurídico
e pelo corpo técnico do executivo a viabilidade e a legalidade
da implantação dessas emendas,  que foram direcionadas de
forma a facilitar o trabalho do executivo, dizendo que poderia
ser  usado  em  determinadas  áreas,  que  nas  justificativas
observaram pontos que achavam necessário, que para isso, como
bem  disse  o  vereador  Elvis  e  Múcio  é  preciso  observar  a
legalidade.   Sobre  a  aquisição  do  gerador  diz  ser  muito
importante, que está nas sugestões, que muito já foi feito,
porque antes não havia um Pronto Atendimento que funcionasse
como uma UPA e hoje já existe, que hoje tem macas para que se
possa  internar,  tem  duas  salas  de  estabilização,  o  que  a
maioria dos prontos atendimentos não tem, que graças a Deus
muitas vidas já foram salvas devido a isso, que é importante



observar esses pontos, e que só o fato de ter o prefeito
visitando a Casa do Povo, já é um diferencial e que está
dentro  das  prerrogativa  dos  vereadores  visitarem  às
secretarias.  O presidente conclui sua fala parabenizando aos
os aniversariantes, inclusive ao padre e a esposa do vereador
Elvis. Mais uma vez agradeceu a presença de todos e declarou
encerrada a décima primeira sessão ordinária 2023.
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